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EDITAL RETIFICADO CONSOLIDADO — Este texto incorpora as alterações 

introduzidas pelas Erratas nº 03/2026, 04/2026, 05/2026 e 06/2026 ao Pregão Eletrônico 

nº 005/2026. As alterações estão destacadas em AMARELO ao longo do documento. 

Nova data de abertura da sessão pública: 01/07/2026 às 09h00 (horário de Brasília), 

plataforma BLL Compras. 

 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO – 005/2026 

 

O CIEDEPAR - CIEDEPAR - Consórcio Intermunicipal de Educação do 

Paraná, de acordo com seu Estatuto Social, Resolução 028/2023 e Portaria nº 016/2025 que 

nomeia como pregoeiro Luis Guilherme Cuenca Borsatto, por meio da utilização de recursos 

de tecnologia da informação – INTERNET, torna público para conhecimento dos 

interessados que na data, horário e local abaixo indicado, em obediência ao disposto na Lei 

Federal nº 14.133/2021, utilizando a plataforma eletrônica BLL Compras para realização do 

certame, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, por Sistema de 

Registro de Preços, do tipo menor preço por lote, para fins de registro de preços, na 

forma e datas abaixo: 

 

ABERTURA E DIVULGAÇÃO DE PROPOSTAS: 08:00h do dia 01/07/2026 

INÍCIO DA SESSÃO/DISPUTA DE LANCES: 09:00h do dia 01/07/2026. 

 

1 – DO OBJETO 

1.1 - A presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para registro de preços para 

futura e eventual aquisição de vestuário padronizado de uso escolar, meias escolares e 

calçados padronizados, destinados ao atendimento dos alunos das redes públicas de ensino 

dos municípios consorciados ao CIEDEPAR, observando critérios de qualidade, durabilidade, 

conforto, segurança e adequação ao uso contínuo em ambiente educacional, visando atender 

às necessidades desta instituição e dos municípios consorciados, de acordo com as 

especificações, quantidades estimadas e condições constantes no edital e seus anexos, na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO através do Sistema de Registro de Preços, para 

disponibilização aos municípios consorciados do CIEDEPAR (lista completa disponível no site 
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do Consórcio, www.ciedepar.com.br), vigência inicial de 12 meses, admitida prorrogação nos 

termos do art. 84 da Lei 14.133/2021.   

1.1.1 – Poderão ser incluídos novos municípios ao longo da vigência da ata de 

registro de preços.  

2 – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

2.1 - O pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases.  

2.2 - Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do CIEDEPAR - Consórcio Intermunicipal 

de Educação do Paraná, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de 

dados gerados ou transferidos para a plataforma eletrônica “BLL Compras”, constante da 

página eletrônica: https://bllcompras.com. 

2.3 - O Consórcio não se obriga a adquirir dos licitantes vencedores os itens relacionados, 

nem as quantidades indicadas no Anexo I, podendo até realizar licitação específica para 

aquisição de um ou demais itens, conforme disposto no artigo 83 da Lei 14.133/2021.  

 

3 – DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

3.1 - Por tratar-se de licitação realizada através do Sistema de Registro de Preços, a dotação 

orçamentária será indicada em documento específico: contrato, nota de empenho, 

autorização de fornecimento, ou outro documento equivalente.  

 

4 – DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

4.1 - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados 

ao pregoeiro através de correio eletrônico, no endereço: licitacao@ciedepar.com.br, até 3 

(três) dias úteis anteriores à data de abertura da sessão pública.  

4.1.1 - O pregoeiro responderá os pedidos de esclarecimento no prazo de até 2 (dois) 

dias úteis, contados da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura.  
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5 – DO ACOLHIMENTO, ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 

5.1 - O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para acolhimento 

e abertura das propostas, atentando, também, para a data e horário do início da disputa, no 

site https://bllcompras.com.  

5.2 - As propostas dos fornecedores poderão ser enviadas, substituídas e excluídas até a data 

e hora definidas em edital e replicadas no sistema para a abertura das propostas. 

5.3 - Após o prazo previsto para acolhimento, o sistema não aceitará a inclusão ou alteração 

de propostas.  

5.4 - Durante o cadastro da proposta no site https://bllcompras.com, o licitante deverá informar 

marca (nome fantasia, se houver), e demais informações do produto.  

 

6 – DA REFERÊNCIA DE TEMPO 

6.1 - Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública, observarão 

obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema 

eletrônico e na documentação relativa ao certame.  

 

7 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

7.1 - Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências 

contidas neste Edital e seus anexos.  

7.2 - Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, os interessados que se 

enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 

a) estejam constituídos sob a forma de consórcio, nos termos do art. 15 da Lei nº 

14.133/2021. A vedação justifica-se pela baixa complexidade do objeto, pelo risco de 

efeito anticoncorrencial, pela complexidade de gestão da Ata com múltiplos municípios 

aderentes e pela suficiência do mercado de fornecedores individuais;  

b) estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária ou impedimento de licitar 

imposta pelo Consórcio, ou pela Administração direta do Estado do Paraná, ou ainda 
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pelos municípios que integram este Consórcio, nos termos do art. 157, III, da lei 

Federal nº 14.133/2021;  

c) estejam em estado de falência decretada, dissolução ou liquidação. Empresas em 

processo de recuperação judicial ou extrajudicial poderão participar do certame desde 

que apresentem, na fase de habilitação, certidão emitida pelo juízo da recuperação 

judicial atestando que a empresa está apta a contratar com o Poder Público e que o 

plano de recuperação está em regular cumprimento, nos termos do art. 52, II, da Lei 

nº 11.101/2005;  

d) as hipóteses previstas no art. 14 da Lei nº 14.133/2021 e alterações;  

e) estejam em situação irregular perante as Fazendas: Federal, Estadual, Municipal (ou 

Distrito Federal).  

7.3 - Como condição para participação no Pregão, o licitante indicará em campo próprio do 

sistema eletrônico as seguintes declarações:  

7.3.1 - Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 44 

e 45, ou seja, os critérios de desempate para microempresas e empresas de pequeno 

porte (ME ou EPP);    

a) Caso o licitante seja ME ou EPP e assinale “não” nesta declaração, não terá o direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006.  

7.3.2 - Que manifesta ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus 

anexos, concordo com suas condições, respondendo pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei.  

7.3.3 - Que a proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo.  

7.3.4 - Que atende aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento 

convocatório.  
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7.3.5 - Que inexiste impedimento à habilitação e deverá ser comunicada a superveniência 

de ocorrência impeditiva ao órgão ou entidade contratante.  

7.3.6 - Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

7.3.7 - Que manifesta ciência em relação a todas as informações e condições locais para 

o cumprimento das obrigações objeto da licitação.  

7.3.8 - Que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, 

que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer 

trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos.   

7.3.9 - Que observa os incisos III e IV do art. 1º e cumpre o disposto no inciso III do art. 

5º, todos da Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou 

degradante.  

7.3.10 - Que cumpre a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas em outras normas específicas, quando cabíveis.  

 

8 - DA HABILITAÇÃO 

8.1 - Não serão aceitos protocolos, nem documentos com prazo de validade vencido.  

8.2 - Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. 

Caso o órgão emissor não declare a validade do documento, esta será de 60 (sessenta) dias 

corridos contados a partir da data de emissão, exceto o comprovante de inscrição no CNPJ e 

Atestado (s) de Capacidade Técnica.  

8.3 - HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

8.3.1 - Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações posteriores ou 

instrumento consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de 

sociedades empresárias e, no caso de sociedade de ações, acompanhado de documentos 

de eleição ou designação de seus administradores;  

8.3.2 - Registro comercial (requerimento de empresário), no caso de empresa individual;  
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8.3.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício;  

8.3.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento expedido no país e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  

8.3.5 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

8.3.6 - Certidão negativa de falência ou recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo 

Cartório de Distribuição da sede da licitante.  

8.3.7 - Declaração, assinada por representante legal da proponente, de que:  

a) Não foi declarada inidônea por nenhum órgão federal, estadual ou municipal;  

b) Não está suspensa ou impedido do direito de licitar perante o Consórcio, órgãos da 

administração direta do Estado do Paraná e municípios consorciados;  

8.4 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

8.4.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 

apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional; 

8.4.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria Estadual competente; 

8.4.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria Municipal competente; 

8.4.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Caixa Econômica Federal; 

8.4.5 - Prova de regularidade perante a justiça do trabalho, mediante apresentação de certidão 

emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho; 

8.4.6 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista de 

microempresas ou empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for informado via 
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sistema, prorrogáveis por igual período, a critério do pregoeiro, para a regularização da 

documentação, sob pena de decadência do direito de contratação, conforme disposto no 

artigo 43º, § 1º e 2º da LC 123/06. 

8.5 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis 

8.5.1 - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, 

que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios. As demonstrações deverão ser acompanhadas de 

memorial de cálculo, assinado por profissional habilitado da área contábil, comprovando o 

atendimento dos seguintes índices econômicos mínimos:  a) Índice de Liquidez Geral (LG) ≥ 

1,00 — LG = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo 

Não Circulante);  b) Índice de Liquidez Corrente (LC) ≥ 1,00 — LC = Ativo Circulante / Passivo 

Circulante;  c) Índice de Solvência Geral (SG) ≥ 1,00 — SG = Ativo Total / (Passivo Circulante 

+ Passivo Não Circulante);  d) Índice de Endividamento Geral (EG) ≤ 0,50 — EG = (Passivo 

Circulante + Passivo Não Circulante) / Ativo Total.  

8.5.2 - As empresas criadas recentemente poderão substituir um ou os dois documentos 

citados acima pelo balanço de abertura, desde que não possuam documentos exigíveis 

suficientes para atender ao item 8.5.1.  

8.5.3 - Será exigida a comprovação de patrimônio líquido de no mínimo 10% (dez por cento) 

do valor estimado da contratação. Para avaliação deste requisito será utilizado o valor de 

patrimônio líquido presente no balanço patrimonial mais recente.  

 

8.6 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.6.1 - Atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, que comprove(m) que a licitante forneceu ou fornece satisfatoriamente, produtos ou 

serviços relacionados ao objeto desta licitação. 

8.6.2 - Atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, em papel timbrado, que comprove a aptidão da licitante para o desempenho de 

atividade pertinente e compatível, em características e quantidades, com no mínimo 40% 
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(quarenta por cento) do quantitativo estimado do lote ao qual concorrer, demonstrando que a 

licitante já forneceu produtos da mesma natureza do objeto licitado. 

8.6.2.1 - Poderão ser solicitadas cópias de contratos, atestados, declarações 

ou outros documentos que comprovem as informações dos atestados 

apresentados, por meio de diligências. 

8.6.2.2 - Poderá ser considerada a soma dos quantitativos de atestados 

distintos para comprovação da capacidade operacional da licitante. 

8.7 – DA INVERSÃO DE FASES 

8.7.1 - Nos termos do §1º do art. 17 da Lei nº 14.133/2021, fica adotada a inversão de fases 

neste certame. A habilitação precederá o julgamento das propostas, de modo que a ordem 

procedimental observará: (I) envio e análise dos documentos de habilitação de todos os 

licitantes; (II) habilitados os licitantes, procede-se à abertura e julgamento das propostas, 

seguida da etapa de lances. A inversão de fases justifica-se pela natureza do objeto, 

fornecimento de vestuário padronizado e calçados escolares em escala intermunicipal, que 

exige comprovação prévia de capacidade técnica, regularidade fiscal e situação econômico-

financeira do licitante antes do ingresso na fase competitiva, reduzindo o risco de adjudicação 

a empresas sem condições reais de execução e promovendo maior segurança jurídica ao 

certame. 

8.8 – DA GARANTIA DE PROPOSTA 

8.8.1 - Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/2021, é exigida Garantia de Proposta a ser 

apresentada concomitantemente com a documentação de habilitação, no valor 

correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado de cada lote ao qual o licitante 

concorra. A garantia poderá ser prestada em uma das seguintes modalidades, conforme §1º 

do art. 96 da Lei nº 14.133/2021: (I) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública; (II) 

seguro-garantia; ou (III) fiança bancária. A garantia de proposta será liberada 

automaticamente ao licitante que não sagrar vencedor do certame, e ao licitante vencedor 

após a assinatura da Ata de Registro de Preços. A não apresentação da garantia de proposta 

no prazo e forma exigidos implicará a desclassificação do licitante. A exigência justifica-se 

pelo elevado valor global dos lotes e pela necessidade de assegurar seriedade das propostas, 

prevenindo desistências e retardamentos após o resultado do certame. 
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8.9 – DA GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO 

8.9.1 - O licitante vencedor deverá apresentar, no ato da entrega dos produtos, declaração 

emitida pela própria empresa fornecedora, em papel timbrado e assinada por representante 

legal, atestando garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação, contados 

a partir da data de entrega definitiva dos itens, para todos os itens dos Lotes 1, 2 e 3. A 

garantia cobre vícios aparentes e ocultos oriundos do processo produtivo, não abrangendo 

desgaste natural decorrente de uso regular ou manuseio inadequado. Constatado o defeito 

de fabricação dentro do prazo de garantia, o fornecedor deverá proceder à substituição da 

peça no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, sem ônus adicional para a Administração 

ou para o município aderente. 

8.10 – DA RENOVAÇÃO DE QUANTITATIVOS NA PRORROGAÇÃO DA ARP 

8.10.1 - Em caso de prorrogação da Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 84 da Lei 

nº 14.133/2021, poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado para cada item, 

em conformidade com o Enunciado 42 do Conselho da Justiça Federal (CJF/2023) e com o 

art. 299, §2º, do Decreto Estadual nº 10.086/2022, que autoriza a renovação dos quantitativos 

registrados até o limite do quantitativo original, desde que mantidas as condições de 

vantajosidade dos preços registrados. A possibilidade de renovação de quantitativos deverá 

ser expressamente prevista na Ata de Registro de Preços e ficará condicionada à 

comprovação da manutenção do preço vantajoso em relação ao mercado. 

 

9 – ATRIBUIÇÕES DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

9.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes 

atribuições:  

a) conduzir a sessão pública; 

b) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital 

e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração desses documentos; 

c) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;  

d) ordenar a sessão pública e o envio de lances; 
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e) verificar e julgar as condições de habilitação;  

f) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos 

de habilitação e sua validade jurídica; 

g) receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente 

quando mantiver sua decisão; 

h) indicar o vencedor do certame; 

i) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 

j) encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua 

homologação;  

k) propor a abertura de processo administrativo para apuração de irregularidade visando 

à aplicação de penalidades.  

9.2 - Caberá à equipe de apoio auxiliar o Pregoeiro nas etapas do processo licitatório.  

 

10 – CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES 

10.1 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do pregão deverão 

dispor de login de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas mediante 

credenciamento junto à plataforma BLL Compras, observadas as regras de cadastramento 

disponibilizadas pelo próprio sistema. 

10.2 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante. 

10.3 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica na responsabilidade legal pelos atos praticados e a capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

10.4 - O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
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10.5 - É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais junto 

à plataforma BLL Compras e mantê-los atualizados, devendo proceder imediatamente à 

correção ou alteração dos registros sempre que identificar incorreções ou desatualizações. 

10.5.1 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 

 

11 - PARTICIPAÇÃO 

11.1 - A participação no pregão eletrônico depende de prévio credenciamento do licitante junto 

à plataforma BLL Compras, observadas as regras e condições de utilização estabelecidas 

pela própria plataforma. 

11.2 - A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de 

preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, no endereço https://bll.org.br/ , 

observada data e horário limite estabelecidos.  

11.3 - Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

11.4 - A participação do licitante nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste 

Edital.  

 

12 – DA ABERTURA DAS PROPOSTAS, DA FORMULAÇÃO DOS LANCES E DO 

JULGAMENTO 

12.1 - A partir do horário previsto no Edital e no sistema, 09h00 do dia 01/07/2026– terá início 

a sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, 

passando o pregoeiro a avaliar a aceitabilidade delas. Após o prazo previsto para acolhimento, 

o sistema não aceitará a inclusão ou alteração de propostas.  

12.1.1 - Somente serão aceitas propostas que ofertem o quantitativo total estabelecido para 

cada item/lote, conforme Termo de Referência.  
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12.1.2 - Não serão aceitas propostas com valor acima do valor máximo do lote/item.  

12.2 - Todas as propostas classificadas serão consideradas lances na fase de disputa e 

ordenadas por valor, de forma decrescente. O sistema não identificará os autores dos lances 

aos demais participantes.  

12.3 - Os lances deverão considerar o valor unitário do item/lote, podendo conter até 02 (dois) 

dígitos após a vírgula.  

12.4 - Será utilizado o modo de disputa ABERTO E FECHADO, conforme o art. 56 da Lei 

14.133/2021.  

12.5 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar 

conectados ao sistema para participar da sessão de lances. O pregoeiro iniciará a disputa de 

cada item individualmente, no qual os fornecedores deverão ofertar seus lances. A cada lance 

ofertado os participantes serão informados, em tempo real, de seu recebimento e respectivo 

horário de registro e valor.  

12.5.1 - O andamento da disputa seguirá a Lei Federal nº 14.133/2021 e o regulamento 

operacional da plataforma BLL Compras.  

12.5.2 - O intervalo de tempo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser 

inferior a 3 (três) segundos tanto para lances intermediários, quanto para cobrir a melhor 

oferta. O sistema inibirá aqueles lances que sejam registrados em desconformidade com os 

intervalos aqui estabelecidos. 

12.5.3 - O intervalo de valor entre os lances enviados será de no mínimo R$ 1,00 (um real), 

tanto para o próprio fornecedor em relação ao seu último lance, quanto para a disputa entre 

fornecedores em relação ao melhor lance da sala. O sistema inibirá aqueles lances que sejam 

registrados em desconformidade com os intervalos aqui estabelecidos.  

12.6 - No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 

Eletrônico, em período de até 10 (dez) minutos, o sistema eletrônico poderá permanecer 

acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o pregoeiro, quando possível, 

sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados.  

12.6.1 - No caso de desconexão com o pregoeiro por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 

sessão do Pregão Eletrônico será suspensa e reiniciada somente no mínimo 24 (vinte e 

quatro) horas após comunicação aos participantes.  
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12.7 - Após a etapa de envio de lances, se for constatado que microempresa ou empresa de 

pequeno porte ofertou proposta com valor de até 5% superior à proposta mais bem 

classificada, o sistema aplicará os critérios para desempate, conforme estabelece o art. 44 e 

45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

12.7.1 - Após encerrada a sessão de lances, as empresas participantes que se enquadrarem 

nos critérios do item 12.7 serão convocadas através de mensagens via sistema, com prazo 

de 24 horas para manifestação, estando sujeitas à preclusão.  

12.8 - Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor 

desatender às exigências de habilitação, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance 

subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda 

o Edital.  

12.9 - Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado 

ao autor da proposta ou lance de menor preço.  

 

13 - IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 

13.1 - Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 

respeitando horário de expediente do CIEDEPAR, qualquer pessoa poderá impugnar o ato 

convocatório do pregão, através de correio eletrônico, utilizando o endereço: 

licitacao@ciedepar.com.br ou pela plataforma da BLLCOMPRAS.  

13.1.1 - O pregoeiro deverá decidir sobre a petição no prazo de 2 (dois) dias úteis, limitado 

ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.  

13.2 - Ao final da sessão, o licitante que desejar recorrer contra decisões do pregoeiro poderá 

fazê-lo, manifestando sua intenção através do sistema eletrônico, imediatamente após a 

empresa arrematante ser declarada vencedora da disputa pelo pregoeiro. O licitante terá o 

prazo de 24 horas, contados a partir da declaração do vencedor do lote no sistema, para 

manifestar a intenção de recurso, que deverá ser inserida no campo apropriado do sistema 

eletrônico, acompanhada de motivação. Após o decurso desse prazo, na ausência de 

manifestações, o sistema bloqueará automaticamente o referido campo. As razões do recurso 

deverão ser apresentadas no prazo de 3 (três) dias úteis. Os interessados ficam, desde logo, 
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intimados a apresentar, se desejarem, contrarrazões em igual número de dias, que 

começarão a correr do término do prazo do recorrente.  

13.2.1 - As razões do recurso e as contrarrazões deverão ser encaminhadas através de 

correio eletrônico, utilizando o endereço licitacao@ciedepar.com.br.  

13.3 - Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal 

e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo  

para responder pelo proponente. A falta de manifestação imediata e motivada importará a 

preclusão do direito de recurso.  

13.4 - O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem 

ser aproveitados.  

13.5 - O licitante que desejar vistas ao processo deverá enviar solicitação através de correio 

eletrônico, utilizando o endereço licitacao@ciedepar.com.br.  

 

14 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ESCRITA 

14.1 - A empresa participante deverá encaminhar a proposta inicial, exclusivamente via 

sistema, concomitantemente com a documentação de habilitação e declarações, assinada 

pelo Representante Legal da Empresa, citados nos documentos de habilitação.  

14.1.1 - A proposta deverá ser assinada pelo Representante Legal da Empresa, citado 

nos documentos de habilitação e apresentar identificação inequívoca da empresa, 

constando Razão Social, CNPJ, endereço completo e endereço de correio eletrônico.  

14.1.1.1 - O endereço de correio eletrônico mencionado acima será utilizado 

para as convocações para assinatura de ata e retirada de empenhos e demais 

comunicações referentes ao processo.  

14.1.2 - A proposta deverá apresentar os dados bancários para fins de pagamento. A 

conta bancária informada deve estar vinculada ao CNPJ da empresa participante, 

considerando inclusive os dígitos que indicam matriz ou filial.  

14.1.3 - A proposta deverá conter valor unitário e total de cada item em moeda corrente, 

já incluídas quaisquer outras despesas como: impostos, fretes, seguros, taxas de 

descarga, montagem, embalagens, etc.  
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14.1.4 - Para composição do preço unitário e total do item, os participantes deverão 

considerar até 02 (dois) dígitos após a vírgula.  

14.1.5 - A proposta de preços deverá ter a validade mínima de 60 (sessenta) dias.  

14.2 - Após o encerramento da disputa de lances, a empresa arrematante deverá encaminhar 

apenas a proposta ajustada, permanecendo válidos os documentos de habilitação já 

apresentados, ressalvada a necessidade de diligências ou atualização documental. 

14.2.1 - A proposta ajustada deverá conter os mesmos dados exigidos pelo item 14.1 

e subitens.  

14.2.2 - Caso necessário, o valor da proposta ajustada deverá ser reduzido para 

atendimento ao item 14.1.4.  

14.2.3 - A proposta de preços deverá ter a validade mínima de 60 (sessenta) dias.  

14.2.4 - O mesmo prazo definido no item 14.2 valerá para o envio de documentos 

pelas empresas que arrematem lotes após a finalização da fase de disputa de lances, 

em decorrência de eventual desclassificação de empresas.  

 

15 - DA INSTRUMENTALIZAÇÃO DA COMPRA 

15.1 - Homologada a licitação pela autoridade competente, o Consórcio convocará 

imediatamente o vencedor para assinar a Ata de Registro de Preços. A ata será enviada por 

correio eletrônico, devendo ser assinada, por representante legal da empresa, através de 

assinatura eletrônica qualificada, mediante certificado digital emitido em âmbito da 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).  

15.2.1 - A Administração não se responsabilizará pelo não recebimento da Ata de 

Registro encaminhada para o e-mail informado na proposta, devendo o proponente 

mantê-lo em condições de receber as mensagens que lhe forem encaminhadas 

relativas ao presente certame. Em caso de fato superveniente que venha a inviabilizar 

o recebimento de e-mails, deverá o proponente, em tempo hábil, comunicar a 

Administração.  

15.2.2 - O licitante vencedor terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da 

convocação, para assinatura da ata. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
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período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde 

que ocorra motivo justificado, aceito pelo Consórcio.  

15.2.3 - Alternativamente, caso o fornecedor não disponha de assinatura eletrônica 

qualificada, a assinatura pode ser realizada presencialmente, na sede do Consórcio, 

mantendo-se o prazo acima.  

15.3 - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá 

ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

16 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1 - O licitante que deixar de entregar a documentação exigida para o certame, apresentar 

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto do certame, não mantiver 

a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal ficará impedido de licitar e contratar com o CIEDEPAR pelo prazo de 

até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato e das demais 

cominações legais.  

 

17 – DAS SANÇÕES EM CASO DE INADIMPLEMENTO. 

17.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá, garantida prévia 

defesa, aplicar ao contratado as seguintes penalidades:  

17.1.1 - Advertência por escrito; 

17.1.2 - Em caso de descumprimento total ou parcial da obrigação assumida, poderá ser 

aplicada multa de até 30% do valor do contrato; 

17.1.3 - Impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, conforme na forma do art. 156 da Lei n.º 14.133/21; 

17.1.4 - Rescisão da contratação.  
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18 - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

18.1 - O CONSÓRCIO está neste edital qualificado, unicamente como órgão gerenciador do 

registro de preços, razão pela qual, poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços, e 

contratar a partir da mesma, todo e qualquer órgão público municipal integrante do Consórcio, 

mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a 

vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 

14.133/2021, relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços, com possibilidade de 

adesão tardia, nos termos do §3º, do mesmo diploma legal. 

18.2 - Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 

responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato ao 

órgão gerenciador.  

18.3 - Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se que a 

contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados.  

 

19 - DAS CONDIÇÕES DE GERENCIAMENTO 

19.1 - O CONSÓRCIO será o órgão responsável pelos atos de controle e administração da 

Ata de Registro de Preços decorrentes desta Licitação indicará, sempre que solicitado pelos 

órgãos usuários, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem contratados, o 

fornecedor para o qual será emitido o pedido.  

19.2 - A convocação dos fornecedores pelo CONSÓRCIO será formalizada e conterá o 

endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido.  

19.3 - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não retirar 

o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro 

de Preços, estará sujeito às sanções previstas neste Edital.  

19.4 - Quando comprovada uma dessas hipóteses, o CONSÓRCIO poderá indicar o próximo 

fornecedor a ser destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo 

para aplicação de penalidades.  
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20 - DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

20.1 - Na Ata de Registro de Preços, o MENOR PREÇO POR LOTE será fixo e irreajustável. 

Entretanto, poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas na Lei nº 

14.133/2021.  

20.2 - Isto não se aplica aos contratos gerados e firmados a partir da Ata de Registro de 

Preços, os quais poderão ser revistos, reajustados e reequilibrados, de acordo com o edital.  

20.3 - O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados 

no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços, cujos preços foram registrados.  

20.4 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar se superior 

ao preço praticado no mercado, o Órgão gerenciador convocará o Fornecedor visando à 

negociação para redução de preços aos valores praticados pelo mercado. 

20.5 - Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

20.6 - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original.  

20.7 - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e convocar os demais fornecedores para assegurar 

igual oportunidade de negociação.  

20.8 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 

mais vantajosa.  

 

21 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

21.1 - O Fornecedor terá seu registro cancelado quando:  

21.1.1 - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços. 

21.1.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho no prazo estabelecido pela 

CONTRATANTE, sem justificativa aceitável;  
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21.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior a 

aqueles praticados no mercado; 

21.1.4 - Tiver presentes razões de interesse público.  

21.2 - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do CONTRATANTE.  

21.3 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência 

de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de 

caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado.  

 

22 - DA POSSIBILIDADE DE CARONA 

22.1 - Será facultado aos órgãos ou entidades não participantes a utilização desta ata de 

Registro de Preço nos termos da Lei 14.133/2021.  

22.2 - Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública que não participaram 

do procedimento licitatório, quando desejarem, poderão fazer uso da Ata de Registro de 

Preços, desde que manifeste interesse e mediante prévia autorização do CIEDEPAR.  

22.3 - O total das adesões por carona, não poderão exceder ao dobro do quantitativo do item 

registrado na ata de registro de preço do órgão gerenciador, conforme art. 86, §5º da Lei 

14.133/2021.  

22.4 - As contratações não poderão exceder, por órgão e entidade aderente, a 50% (cinquenta 

por cento) dos quantitativos do item previsto no instrumento convocatório e registrados na Ata 

de Registro de Preços.  

22.5 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da 

adesão, desde que não prejudique as obrigações assumidas com o CIEDEPAR.  

22.6 - Compete ao órgão que aderiu à Ata de Registro de Preços a prática dos atos relativos 

à cobrança do cumprimento pelo prestador das obrigações contratualmente assumidas, 

observada a ampla defesa e o contraditório, das penalidades previstas no Edital, em relação 

às suas próprias contratações, informando a ocorrência ao CIEDEPAR.  
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22.7 - Fica a cargo do Presidente ou Secretário Executivo, manifestar sobre as possibilidades 

de carona à ata de registro de preços.  

23 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1 - O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 

https://bllcompras.com, ou  https://ciedepar.com.br/licitacoes/; e também poderão ser 

lidos e/ou obtidos no Setor de Licitação: Rua Voluntários da Pátria nº 400, 4º andar – Sala 

402 – Centro Curitiba - PR, nos dias úteis, no horário das 08H:00 às 17H:00, mesmo endereço 

e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada 

aos interessados. 

23.2 - A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o 

Consórcio revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato 

superveniente, devidamente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para 

conhecimento dos participantes da licitação. O Consórcio poderá, ainda, prorrogar, a qualquer 

tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.  

23.3 - Os fornecimentos realizados em decorrência da licitação serão efetuados 

independentemente de contrato formal, nos termos do art. 95, II da Lei nº 14.133 /2021, 

reconhecendo desde já o licitante que os empenhos representam compromisso entre as 

partes, assim como a Ata de Registro de Preços.  

23.4 - Os preços registrados em ata, nos termos deste Edital poderão, justificadamente, sofrer 

variação.  

23.4.1 - O Consórcio poderá convocar o fornecedor, após a aprovação da ata, para negociar 

a redução dos preços visando manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações 

indicadas na proposta, em virtude de redução dos preços de mercado.  

23.4.2 - Caso o fornecedor não aceite a redução de preço, o Consórcio poderá cancelar a ata 

unilateralmente.  

23.5 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 

e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer 

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 
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desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a 

rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.  

23.6 - Quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital, será solicitada 

a apresentação dos documentos originais não digitais.  

23.7 - É facultado ao Pregoeiro, bem como à equipe de apoio, ou à autoridade superior, em 

qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo. Especificamente quanto às amostras e laudos laboratoriais exigidos 

no Termo de Referência, o fornecedor provisoriamente melhor classificado em cada lote será 

convocado para apresentar, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados da convocação 

formal no sistema, as amostras físicas dos itens ofertados acompanhadas da respectiva 

documentação técnica, laudos de ensaio emitidos em nome do próprio licitante, do fabricante 

da peça ou do fornecedor do tecido, em conformidade com as exigências estabelecidas no 

Termo de Referência. Os laudos deverão ser emitidos por laboratórios acreditados pelo 

INMETRO ou por organismo de acreditação oficialmente reconhecido, integrante de acordos 

internacionais de reconhecimento mútuo (ILAC/IAF). Não serão aceitos laudos emitidos por 

laboratórios não acreditados, laudos com nomenclatura de tecido divergente da especificada, 

nem laudos cujas normas técnicas não correspondam às indicadas no Termo de Referência. 

O não atendimento integral às exigências no prazo estipulado implicará a desclassificação do 

licitante, podendo o Pregoeiro convocar sucessivamente os demais classificados, na ordem 

de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.  

23.8 - Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-

lo no prazo determinado pelo pregoeiro, via correio eletrônico, sob pena de desclassificação 

do lote ou item.  

23.9 - As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os proponentes e obtenção do melhor preço, desde que não 

comprometam o interesse do Consórcio, a finalidade e a segurança da contratação.  

23.10 - Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro.  

23.11 - A participação do licitante nesta licitação implica em aceitação de todos os termos 

deste Edital.  

23.12 - Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização 

administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, 
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nacional ou estrangeira, na participação da presente licitação e nos Contratos ou vínculos 

derivados, também se dará na forma prevista na Lei federal nº 12.846/2013, bem como 

demais normas aplicáveis ao caso.  

 

24 – ANEXO 

24.1 - Compõem o presente Edital, sendo parte integrante, os ANEXOS abaixo:  

1) Anexo I - Estudo Técnico Preliminar;  
2) Anexo II - Termo de Referência;  
3) Anexo II B – Formulário de Avaliação Técnica das Amostras; 
4) Anexo III – Modelo de Declaração de Habilitação;  
5) Anexo IV - Modelo de Declaração de Condição de ME ou EPP;  
6) Anexo V - Modelo de Declaração Unificada;  
7) Anexo VI – Declaração de Elaboração Independente de Proposta;  
8) Anexo VII – Minuta Ata Registro Preços;  
9) Anexo VIII – Minuta de Mapa de Risco. 

 
 

Curitiba - PR, 16 de junho de 2026. 

 
 
 

Luis Guilherme Borsatto 
Pregoeiro 
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